
 
                                                                                                                                                     

   

 

RESOLUÇÃO Nº 188/2025 – CAD/UNESPAR 

 
 
Homologa o resultado do sorteio de reserva de vagas 
para Afrodescendentes e PcD, referente ao Concurso 
Público - Edital nº 035/2025 – CPPS/UNESPAR. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 

considerando os Editais nº 382/2025 e nº 384/2025 - PROGESP; 

considerando o Edital nº 035/2025 – CPPS/UNESPAR - Concurso Público para o ingresso na 

carreira do Magistério Público do Ensino da Unespar;  

considerando a Instrução Normativa Conjunta nº 01/2024 - PROGESP/PROPEDH/UNESPAR; 

considerando a solicitação autuada no protocolado nº 24.643.094-2; 

considerando a deliberação contida na Ata da 18ª Sessão (16ª Extraordinária) do Conselho de 
Planejamento, Administração e Finanças da Unespar, realizada no dia 25 de setembro de 2025,   

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Homologar o resultado do sorteio público de reserva de vagas para Afrodescendentes 

(pretos e pardos) e para Pessoa com Deficiência (PcD), que comporão os quadros de ofertas do 

Edital nº 035/2025 - CPPS/UNESPAR (Concurso Público) para contratação de docentes da 

Universidade Estadual do Paraná, de acordo com o sorteio realizado no dia 09 de setembro de 

2025, às 14h e às 14h30, por meio da plataforma Microsoft Teams. 

Art. 2º A distribuição das vagas sorteadas ficou definida da seguinte maneira: 

Campus Vagas para Afrodescendentes/  
Nº sorteado: 

Vagas para PcD/ Nº sorteado: 

Apucarana Educação/Ensino-Aprendizagem / nº 01 Linguística/Letras / Nº 02 

Curitiba I  
-  Piano Funcional, redução de 

partituras e correpetição / Nº 10 

Curitiba II 
Direção de som e Finalização de som no 
cinema e no audiovisual / nº 11 

Práticas de estágios 
supervisionados em dança no 
ensino formal / Nº 15 

Paranaguá 
Estágio Supervisionado e Gestão 
Educacional / Nº 20 

Biologia de microrganismos / Nº 
17 

Paranavaí Educação Física/Saúde / Nº 28 

 -  

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 



 
                                                                                                                                                     

   

 

Art. 4º Publique-se no Diário Oficial do Estado e no site da Unespar. 

 

Paranavaí, em 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Salete Paulina Machado Sirino  
Reitora da Unespar 

 Decreto Nº 7.733/2024 
(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7304/2021) 


